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LEI N' 1 >f2·4·,· · DE l' DE JULHO DE 1. 987. 

• 
• 

Dispõe sobre o quadro de pessoal, reenqua 

dra�ento de servidores, atualização sala 
.. 

r1·â1 e dá outras providências. 

O·ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da 

Estância Balneária de, Caraguatatuba. Faço' sabei� que a Câmara l11uni • 
cipal aprovou e eu sar1ciono e protntJlgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

• 
• 

Artigo · lQ- Fica ·1nstituÍ.do por . esta lei o quadro de pessoal e es 

tabelece a escala de v�n6imentos ap1 i c �veis a todos os 

·ser\'idores da P1�efeitura Ifiunicipal da Es tânci.a l3étJ.neá-

ria de Caraguat .atuba. · 
Artigo 22- J>ára efeito de�ta lei considera-se: 

I- Cargo Pt'.iblico - a posição insti tuida na orga.nização 

dos servidores cri &do por lei, em número certo, çom 

denominação prÓp1·ia e· atrilJui çÕc s espec.ificar:1 come 

tidas a funcionii·io p�blico; 

II- Ernprego I'ÚblicO - a pc;> s:i. ç ão j_11sti t11:1.da na C>l"g;ani:la

ção dos se1·vidores, criado por J.e.i 1 ern nÚrrJer·o certo, 

com denomi11ação ·própria e atribuiçÕt:s especificas -

cometidas ct empregado pÚbli·co; 
•• 

III- f'uncioriário Pé.blico - é a pessoa ler�almeri tc ir:.ves t! 
da em cargo•pÚblico e regido pelo Estatuto dos Fun 

,..' cionár:i:os JJÚblicos lfiunicipais da Estânc.ié:l l1al11eá1':i.a 

,d� CaraguatatulJa; 

I\'-. Empreg.'::.\Clo JJ(1bJ i.co - a pessl)a admiti.da· no ser·\r:Lço })� 

.,l)l i.co 1nunicipal e reeida pela C.011solidaç,1:0 das 

do T�abalho - C.L�1·. � · 
• 

J. .. cis 

.�· 
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V- Servidor· ·Público - é a pessoa ocupante de um cargo ( 
ou emprego pÚblico; 

VI- Quadro de Pessoal - o conjunto de cargos e empregos 

que integram a estrutura administrativa funcional -

da.Prefeitura Municipal; 

VII.:. Vencimento - é a retribuição pecuniária básica, fi 

· xado em lei, paga mensalmente ao servidor pÚblico; 
. . 

VIII- Remuner·ação - e o vencime11to acrescido das vantagens 

pecuniárias a que o servidor público tenha direito. 

CAPITULO II 

DO QUADRO DE PESSOAL 

� 
/l.rti go 3º- O Qc1adro de� J)essoal compoem-se das seguintes p.'.".;tr·tes: 

• • 

• . 

J: ... �mpregos em Comissão - a se1�em preencl1idos peJ a Curi 

solidação das Leis do T1�aba.lho; 

II- Empregos Permanentes - ·A serem n1�eenchidos r)elc:t Co11 - . 

solidaç:ão das Leis do '1'1�al)étll10; 

III-· }'arte Suplem�ntar:-

�)- Parte Suplementar I (PS-I) - composta de cargos 

de pro\rimento c:fetivo, a serem extintos rla va 

cancia; 

b)-·Parte Suplementar II (PS-II) - composto de car 
" 

gos ein comiSS?-O, regidos pelo J�statuto dos Ser· 

vidores PÚblicos Mt111icipai6 cta: Estânc1a Balneá-

ria c.le Caraguat:a:t;uba. 

SEÇÃO I 

DOS ETJiPREGOS )�f>'l cor,11ssj.\() 

Artigo 4º- J=''icam criados· Os emp1�egos. �m con1issf5.o, discriminad� . 
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no ANEXO I, desta Lei, diretamente subordinados ao Pre 

f'ei to Mur1icipal. 

Os e1np:tegos em comissão são ltle livre preenchimento e 
• 

disPén-sa pelo Pre.fei to, resp�i tadas as condições para 

o ·-seu preenchimento··.e: direitos de seu ocupante. . . ' 
Os empregos em com_issão podetão ser ocupados por servi 

.dores públicos ou cont1�atados. 

O 
.
�m�r·egado pÚb��co, �o se. d,sligar do emprego ern co 

missao retornara ao emprego d_e origem . 

O funcionário pÚblico chamado\ a· ocupar emprego ·crn co 

·missão, ter.á o vínculo estatutário suspenso, -sendo-

J.hc, por&m, garantido as 

to de ternpo de ser\riço, 

v�t:agens 
1: i: 

do cargo, para �f'e:i. 

Ao servidor pÚblico que exer·cer cargo 011 emprego ern c2 

missão, será facul -::-.ado 

cargo C)U em1)rego. 

t ' ' op ;01� 'lpe..1.os 
1.• 

SEÇÃO II 

DOS EMPREGOS PERM/1NENTES 

ve11ci.n1e;ntos éle seu 

79- Ficam criados ou rr1a11tidos os empregos pern1anentcs, as 

qua_ntid.ades e ver1cimentos discrjminados no ANEXO II 

desta J_,ei. 

8º- fica vedada a realização de seleção, admi.ssio ou 

me ação de empregados pÚbli cos para em"pr·egos não 

tanter:. da:;:; ta!Jelas que compÕer;i o quadJ'O geral de 

no 

cons 

PC.ê_ 

soal, ou 9ue se encontrem fora ci6 respectivo nivel de 

vci1cj rner:i"l:os, constaritcs do /-1.NEXO IV desta lei . 

92- A con t rat aç ,;;.o de r10\ros emp1·egados pÚblicos i'ar-sc-á me 

diante se leção J)Ública, de acordo com os crit�rios a 

serem csi:�Jelccidos por· ato do Poder Executj.vo, • 
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vando-se o disposto no artigo anterior. 
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O preenchimento dos empregos perrnanente far-se-á:-

I- mediante contratação ou transposição quando se 

tar de empregos isolados, e 

tra 

II- mediante contratação ou acesso, quando se tratar de 

empregos que formem carreira. 

11- Carreira é' 
o conjunto de �mpr_egos da mesma natureza de 

trabalho, dispo·sto hie1�arquicarnente, de a�o.rdo com 

respo.risabilidade que apresenten1. 

a 

12- A transposl.ção ou acesso :far-se-á: através de processo 

seletivo interno sempre que houver eff'.preg3do l1abili ta....:. 

do a disputá-lo, dando-se J)referência aos integrantes 

de cada carrej_ra, de acorrl.o com cri.térios a serem esta 

belecidos pelo I)refei tO IVJunicipal. 

13- Caso nõo oco::---ia o J)reencl1irnento de.s vagas na i'o1-ma. J)r_:: 

vista pelo arti.gó ante1:-ior, será permi tJ.da a contrata

ção do J)essoal necessário ao Sf!r\1iço. 

14- \'érif'ica-se vaga quando: 

I- do acesso ou transposição do ser\'idor; 

II- do falecimento do servidor; 

III-· da der.1issão ou exoneração do servido1'; 

IV- da aposer1t ad0ria do- �81'\ridor; 

-v- da Cl'iação de emi)rego ou aumento ·elo ciuad.ro de .J)e� 

soal através de lei. 

SEÇÃO III 

J)OS CARGOS JJA PAF\TE SUPLEf'1EN'J'/\R 

15- Os cargos discrirninados sr.Jb o titulo SITUAÇÃO 1'\TUAl. do 

ANEXO III - PA11TE SUPI�Et•1EI'1TAR I (PS-1), àa prese'1te 

Lei' ficarn transformados ou reden�minados

. 

nos ºª''IJOS 

m 
_,. 
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relacionados sob o título SITUAÇÃO NOVA, do mesmo ane 

xo ·e que serão extintos na vacância. 

�!4.rtigo 16- ficam criados ou marytidos os cargos em comissão, dis 
' 

'I • 

1 
1 • 

1 Ar·t'igo 
1 

criminados no ANEXO III - PARTE SUPLEMENTAR II (PS-II), 

da presente lei, que serão de livre preenchimento e 

dispensa pelo Prefeito . 

CAPITULO III 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

17- Haverá substi tuiç�o. no impedimento legal e ternpor&rio 

do ocupa11te do emprego en1 cornissão de Diretor de Di\•i 

são; Asststente de Diretor e Cf1ef'e de Seção, enqt1a11to 

dur·ur o irnpcdi·mento. 

�arágra:t:o ·ú11ico - O substituto passa1�á a pe1'cebe1' a dife1'ença de • 
ve11c:i.me11trJ entr·e as duas Si.tuaçÕr�s. 

Artigo 18- O s11bsti tu to, exercerá o empr·ec;o enquanto durai� o imp� 

dimer1to -do 1 �espectivo oc.: upante , sem que ne11J1um direi to 

"I Artigo 
1 . 
i 

1 

1 • 

ll1e caiba de sei� pro\Tido cfetivarnente no emp1�ego. 

19- Qualquer qus seja o período de substituiçio, o substi 

tu to reto:rnará a. seu ca1�go ou emprego de origem .. 

CJ.\JJJ.1'ULO IV 

J)J-1. JORfl!./\.D/\ DE 'fR/\BALHO 

j A1�t1g.-) 20- P. ,jornada, 11or1na1, de trabalho , não· poder'á exceder se 

1nanalrnente a �O(quarenta) e a jo1�nada mínima deverá 

' 
' 
� Parág,ra.fo 

1 
ser de 1S(qui11ze) J1oras. 

Ú11j co - A j ornada semat1al cJ_e trabalho, pa1�a cada cargo 

ou err1pregc) pÚb1ico, ser·a a c"onsta.nte do i.l.NEXO VI 

Lei. 
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CAPÍTULO V 

DA ESCALA DE VENCIMENTOS 

; 
1 f 

21- A esca.18.· ·cte venci·n1en:tos fica 1 consti tuÍda de ' referen 

cias numéricas onde ·o · número iindicará na ordem crescen 

te à amplitude do .vencimento \ao r�spectivo cargo ou em 

prego. 

Artigo 22-

. 
1 Pa.ra cada cargo ou· emprego, cfnstante no ANEXO II - EM 

, 

'I . ' 

1 
§ .l' 

l : 

·I , . 

Art tgo 
1 

PREGOS PERr'iANENTES - , haverá hma amplitude de 18 ( dezoi 

to) referências. 

Para os Empregos em Comissão ANEXO I �, e ANEXO III.- -

PARTE SUPLEMENTAR II, haverâ sarnente uma referência. 
1: 

. Para .os cargos pÚblicos con$f8ntes da P/1l�TE SUPI�Efl1EI'V 

TAR I - Al\IEXO III - , J1averá Uma arnplitude de B(oi.to) -

referências . 

23- O empregado pÚblico ao ser 

,, 
ÍI 

admitido sera sernp1�e 

drado 11a i�efe1�ência inicial· qo seu empr�go. 

enqt12_ 

24- Nenhum se rvidor p�blico podetá perceber vencimento in 

feri or ao salário rnÍnimo. 
·t . -

A�tioo 25- As referencias e se�s respectivos valores, 
-

sao os cons 'I . i::. 

) tar1tes do /,J�EXO I\r desta le5 . . 

P�r�grafo
.
Únj.co - A diferença existente entre as rcfer;ncias obe 

1 • 
. ! decerá seH1pre, ao JJercer1tuaJ. de 5�6(c5.nco por cento). 

/;i�t1go 
1 ; 

1 ' 

1 

, I_ 

2G- Ao ocu1Jante do en1p1�ego de 1noto1�ista, ql1e -,1ie1� a condu 

zir ambulâncias, fica garantido uni acréscj.rJJO de 20% 

(vinte por cento) sob1�e seu vencimento , r1ão se incorJJ� 

rando. 

Paragrafo li : Único - Se u eventual substituto, some11te ao jus • 
• acrescimo i�cferido no 11cn.put1t, se dese11volver as 

dades d1b tttular por mats de 15(c1uJ.11:le) dias. 
/li , .. 111� 1;J.go 

., 

1 
27- /10. ernprcgado J,)Í1tJJ :i.co o J)�.lgan1c11to çJe horas

.

supiemonta/Jf)-
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res; adicional noturno; adicional de insalubridade e 

salário família, obedecerão as normas constantes da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 
1 ' 

1 Paragrafo Único - À critério da administração, as.horas supleme� • 1 

Artigo 
'· 

tares poderão ser em gozo ou em peciÍnifa. 

28- Fica mantido o auxilio para cobrir eventuais diferen-/ 

ças de· caixa ao Tesoureiro e Fiél · de •resóureiro, que , 

pagando ou rece:bendo em mo?da corrente, mantiverem con 

tàto .permanente corn a · pÚblico. 
1 

11 Ar·tigo 29- Além do venci1nento, serão deferitjas as seguin�es . vanta 
1 

gens aos servidores: 

I- gratif.'icação; 

II- p1.;êmi6 por p1�octução. 
1 l. ' P;-�ragrafo (J11ico ·_ O Poder ExecutiVo· baixará ato disciplinando o 
1 

· l 'disposto 11este 11cap11t 11• 
1 

CAPÍTULO-VI 
11 

DO ENQUADRAMENTO • 1 
1 

A11'�igo 30- Os att1ais empregados pÚb·licos, contratt:i.dos pelo regime 

' . 
1 

traball1ista, se1�ão classificados nos em1)regos cor 

l'Csponjcrite.s, indeper1denteme11te ele 11ova seieç&o, la 

vrando-se as respectivas a11otaçÕes nos prontuárto�� e 

docume11to:� cont1·atuais, inclusj.\re na Carteira de Traba 

lho e Previd&ncia Social. 

/1r.tigo 31- 1�ara o 0:1quadra.mento dos enJJ)J:"egados pl1blicos nas l'e 
1 

,, 

11 
li 
' 

li 
li 
,1 

li 
' 

li 
' 

,. 

f'er
.
ê11cias dos respectj_vos emp1�egos será cornputado o 

temp? de Crctivo exc1'cÍcio na Prefeitura Municipal 1 ob 
sf:r've_ndo- se o segui11te critério: 

1- até �(tr�s) ar1os de serviço, sera e11quadrado 11a re 

fc
.1'êricj a ir_iic:l aJ.; 

II- ;�ats dP. 3( l:r·ês) a.l-1os e · até 6(sets) anos de SCl'viço ·Ji) 
• 
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·será enquadrado na segunda referência; 

III- mais de 6(seis) e até 9(nove) anos de serviço, será 

enquadrado na terceira. refcrê11cia; 

IV- mais de 9(nove) e até 12(doze) anos de serviço, , se 

rá enquadrado na quarta r'efcrência; 

V-. mais de· 12(doze) e até 15(quinZe) anos de serviço 

será enquadrado: na quinta 1�eferê:1cia; 

VI� mais de 15(quinZe) e até 18(dezoito) anos de servi 

ço, será enquadradÔ na sexta referênc.ia; 

VII- mais de 18(dezoito) e até 2l(vj.nte e um} anos de. 

serviço, será enquact1�'acto na sétima i�eferência; 

VIII- mais de 2l(vinte- e lirn) e até 24('\rinte e quatro)anos 

de servj.ço, será enq1.iact1�acto na oi t.s.va :ceí'erência; 

IX- mais de 24(vinte e quatro) e· até 27(vinte e sete) 

anos de ser\'iço, ser·á er1quad1�é1do ria nona 'rcfe:rência; 

X- mais cte 27(vinte e sete) e até 30(trinta) anos de 

serviço, ser·& enqua�rado na d&ci1r1a refer�ncia; 

XI- maj.s de 30(trinta) e até 33(trinta e't1�ê::-;) anos de 

serviço, será enqua.drado na déci1na JJrimeira referêr1 

XII_- rnais de · 33(trinta e t1'ês) a11os de serviço', 
' 

sera en 

quadrado na décima segunda(�ltinia) refer�ncia. 

32- Para er1q11adraniento dos ocurJantes dos ca1'gos constantes 

. no /\l�EXO III - i:iartc Suplerne11tar I nes refer·ê11cias dos 

respectJ.vos cargos ser� 1:ompu1:ado o tempo de efetivo -

exercici.o na IJ1'efei tu1'a l"1L1r1ic i])al, observando-- SE� o se 

• 

1 
guiJt:e cri tér).o: 

I- até 5 (cinco) ar; os de serviçc), ser2. c11quadrad0 ria l'e 

fer�ncia inj_cial.; 
" . 

II- rrto.i.s de 5(cj_r1co) ano:,� e até lü(dez) ar1or:: de 
s01�á enq11adrado na ��C[_!:Uncla réf'erêi1cia; 

serviçltJ 
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i 
1 

. ..... III- mais de lO(de�) anos � até 15(quinze) anos de servi 
•• 

co será enquadrado na terceira referência; 

IV- mais de 15{quinze) anos e até 20(vinte) anos de ser 

viço, será enquadrado na quarta referência; 

V- mais de 20(vinte) anos e até 25(vinte e· cinco) anos 

de serviço •. sera enquad1'ado na q-uinta referência; 

VI- maiS de· 25(vinte e cinco) anos e até 30(trinta) anos 

de serviço, -sera e0quadrado na sexta refe1'ência; 

�II- mais de 30(trinta) anos e até 35(trinta � cihco) 

anos será enquadrado na sétima referência; 

-VIII- mais de 35 { 1:rinta e cinco) arios de se1'viço será en 

quadrado na oitava referência. 

�rtigo 33- Para a· enquadran1e nt6 pre\1isto nos artigos 30 ·e 31, se 

r·ão obse1'vados o tempo· de serviço muni.cJpal e o venci.-. 

mento, respeitando-se, se1npre o atu3.l vencirnento do 

i 1 

. ' 

.llrtigo 

1 ' 

1 ' 

servidor. 

CAPITULO VII 
ÍJA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELirliIN/i..l-tES 

34- O sistema de evolução funcior1a� é O ·conjunto de 

sibilidades proporcionadas pela Administraç�o 

pos 

f11unicj. 

pal, .media11te a ar.Jlicação de de·te1�m1nados p1�1ncÍpios , 

que assegurem aos servidores p�bli.cos, condiç�es indi� 

pensáveis a sua \talorização e profiss:Lonalização. 

.l'.lrtigo 35-
,•I �� ' 

Os s,e1�vidoI'es publicos co11correrão na forn1a e rlélS con 

" 

diç�es previstas nesta Lei e de ou t ras disposiç�es J.e 
gats, às várias f'ormas de _e\1oluç;ão funcj.onal. 

J1rtigo 36- são •tr�s ( 3) ns fo1�rnns de evolução f'uncior1al: 

' '' 
' --�-- ···11 . ·-·· , --··· �·.-··-···-· � __ ..... -· -·····-··· 

" 
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t I- promoçao;· 

III- transposição. 
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SEÇÃO II 

DA PROMOÇÃO 

A'rtigo 37- A .Promoção consiste na movimentação do empregado pÚbl2:_ 

co da referência onde está ·1ocalizado, para a referên 

eia imediatamente superior, dentro da amplitude dos 

vencimentos do respectivo eniprego. 

Artigo 38- A promoção do empre�ado pÚblico ocorrer� a cada 2(dois) 

1 . Artigo 
1 

• 

anos .de ereti vo exerc:Í.cio na Prefeitura Municipal e se 

rB automatica, apos a data da p�omulgação da presente 

Lei, 

--

39- Serão considerados, para efeito de contagem de tempo -

de serviço, de que trata o artigo anter�or: 

I- f'érias; 

II- licenças-gestante; 

III- licenças nojo e gala e, 

IV- afastamento de licença médica, expedido p�lo Il'�Afl�PS. 

Único - Constatado que o empregado p�blico n�o tem 2 

(dois) anos de efetivo exercicio, para ser beneficiado 

pelo disposto nesta Seção, se1"á iniciada uma nova con 

tagem de ternpo, a par·tlr da data em que deve1�1a ser 
• 

p1�ornovldo. 
; 

SEÇÃO _ III 

DO ACESSO 

, A�"tigo 40- Acesso e a passagem do en1pregad? · pÚblico de um emprog� 
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• 

11 
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para outro imediatamente superior, dentro da respecti

va carreira, itnportando em maior responsabilidade. 

li �rtigo 41- Os empregos qu0 se consti tue�n ein carreira são os cons
. tant�s do ,ANEXO V desta lei. ; 

1 

. ' 
Art-igo · 42- SÔ poderão concor·:rer·. ao acesso os empregados pÚblicos 

que: 

I- preencherem as condições ·de habilitação e demais re 

·quisitos do n�v? e�prego; \ 

rr....: 11ão tiver so:fri.do penalictJcte 
1 

no grau de suspençao 

no período de um(l) ano an!teriormente a data 
' 

abertura· das inscrições, e 

III- tiverem o interstício de 2�dois) anos de efetivo 

exerctcio no emr;regfJ, a. d<f:ta da abertura das 
. " " 

�-riçÕes. ·' 

da 

ins 

�rtigo 43- Have11do empate na classi f.i.cac;::ão .. tera preferência, su 
• cessi.vamente: 

1, 
!' 

I- o que ingrc�ssou há n1a.i.s tem]JO 110 servj.ço fJÚbl.:i.co rnu 

nJ.cipal; 

II- o admitido l1a mais tempo no emprego atual, e 

III- o n1ais idoso. 

SEÇÃO IV 

DA 1'RANSPOSIÇÃO 

i 
'Artigo 44- Transposição é a JJassagcm do er.i1Jrcgado pÚlJlico de u1n 

para outro er11p1·ego, por·&m d� natureza diversa. 

CJ\Pi:'rULO \'III 

DAS DJSPOSIÇÕJ·:�:; FIN/>IS 

Artigo 45� Ficam extintos os cargos e emp1·eeos criados por Leis -
anteriores e que n�o constem desta lei, 



� .. · 

• 

, . 

• 

" 
1 

• 

1 

,' �,a 
-�'- ·i 

. ,,., "-" ,. ' ,, 1 

, 41,,,,,,,.,,'r_,',/,n/ de 7ia11,afl'udatuJa � ;s���; �; �z :::º 

• 

• 

" 

' -fls. 12-

1 
1 os direitos de seus ocupantes. 

' 1 Artigo 46- As despesas decorrentes da e�ecução da presente Lei, 

_·serão atendidas no corrente �xerc.Ício por conta das do 
' 

: r taç·ões _consignadas ·D:º. orçamento vigente .. 
' ' 

Artiko 47-

11 

,, 
;r 
,, 
i" 

" 

' 
,, 

1 

1 
1 
1 . 

. , ' 

' 
.1 

1 1 i 1 1 

1 ·• 
1 
.1 
1 

. 1 
i • 

-� 

Es
_
t� _lei en_trar� e_m vigor na jctata de sua publicação 

revogadas as dispoSiçÕes em c·ontrário, em· especial o 

ar·t-igo 2º da Lei 
_
n' 1.412, de

1
\ 26 de janeiro de 1987._ 

i 
Caraguatatuba, iº de julho de 1.987. 

Engº J aêi i� de Souza ' 
i'. 
Pref o 

,, 
i' 

À. - �  

r� P.'ulJlicado ria Seção de Atividades Corn1Jle1ne11tares, lº de julho ' 
de 1. 987. 

I� j 

• 

Ad .1inistração 

Asr.;;istente de J)iretor 

�··· 
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QUANT. 

001 

001 

001 

008 

008 

021 

001 

003 

001-

002 

001 

001 

• • 
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DENOMINAÇÃO 

Assessor de Planejamento 

AsSessor Jurictico - Che1�e 

Chefe de Gabinete 
; 

D:(i-etor de Divisão 

Assistente de Diretor 

Chefe de Seção 

Oficial de Gabinete 

Assessor· Jurídico 

Assessor de � Rela·ções Públicas 

Assessor de Comunicações 

Assistente de Gabinete 

Assessor de Comunicações I . 

�· ·.-"!:· •• 

� 

- -- - -
, 

folhas 13 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

-ANEXO I-

' 
REQUISITOS DE PROVIMENTO 

. 
• 

) 

ç 
-

. ormaçao Universitária 

Formação Universitária 
Conhecirr1en tos Específicos 

Formação U!1.iversitária 

Conhecin1entos Especificas 

Conr,ecimer.tos EspecÍ.ficos 

Conb.ee; imentos Especificas 

Formação Universitária 

Conhecimentos ESpecÍ.ficos 

Conhe�imentos Especificas 

Conhecimentos Específicos 

Formação Unive:-sitária 

da _Á..rea 

da Aárea 

da .4.rea 

da Área 

da .Á..rea 

da .A.rea 

da .Á.re a 

1 
1 

1 
1 1 

1 

" 
• . ' 

-= - --=-�=-= 

REFERÊNCIA. 

49 

49 
49 

49 

42 

39 

35 

39 

29 

29 

27 

38 \ 

--

! 

... 

.. 
" .. 
o .. 

• 
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folhas 14 

DOS EMPREGOS PEFMANENTES 

--
-------·· 

' ·- ANEXO II · 

_DENOMINAÇÃO 
- - ··-- - -Z 

=--·· 

Auxiliar de Serviços Diversos + 

REFERÊNCIA 

. 
01 a 18 

' 
,======== ================================================================�================================= 

- 035 Auxiliar cte Serviços Diversos II 03 à 20 
,======== ===============·====

·
========================,;====

·
================================�================= 

" 026 Auxiliar de Escola • 

'-... 260 Auxiliar de Serviços Diverso·s III 
1 ! •• 

05 à 22 

. ;::== = = = = = = I= = == == = == = = = == = 
.
=

.
= = == = = = = .= = = = == = = = = = = = = = = = = = = = = =,;,, = = == = == = = = == = = = = = = = == = = = = = = = = = = = = F = = == == = = = = = == = = = = 

'001 Copeira • 
07 à 24 · O 

I= = = === = == I= == = == = = == = == = = == 
.
= = == = = = == = = = = = = == = = = = = = = = = == = = = = = = = = = == = = = == = = = = = = = = = = = = = = == = = == I= = = = = = = = = = = = = = = = = = 

'002 Borracheiro 

"002 
• 

Lavador 

'-003 Desenhis.ta_ I . 
11 a 28 1 

.... 

-=- � 

� 
• ,.. 

'-. 003 • . .. . Lubrificador 
\ g 

'014 Jardineiro l�ítr '-040 Vigia �� 
-040 Auxiliar cl,e Serviços Diversos IV \ -\' 

=========================================================================================================== 
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'020. 

ESTADO DE SAO PAULO 

folhas 15 
DOS EMPREGOS PERMANENTES - fls. 02 

Assistente Aàministrativo I 

Atendente de Enfermagem. 

Merendeira 

-

DENOMINAÇXO REFERÊNCIA 

. 
12 a 29 

• 

•• 

==============�============================================================================================= 
'- OC3 

'\. 004 
.J Costureiro 

Zelador 

• • 
'-002 Recepcionista 14 à 31 1 
'003 1 Telefonista ":. 003 Artesão 

• 
__ • . 1 010 Instrutor de Esportes I · · . -

. _ . 

i = = = = = === == === � = = = = == == == == = = = ·= =·= === = = ==
·
7 = = = = === =.= = = == = = = � = == �= === = = = === = = = = = = = = = = = = ===:;::: � == = = = = �= = = = = � = = = = = = 

......... 020 ealceteiro 
. . . . . ' 

Auxiliar de Alimentação Escolar 

o 

'002 
' 027 Encarregad.o de Turma ' ' r 

' ,. .. 

16à33 \�f�\� "002 
'004 
'-003 

Eletricista de Auto 

Pintor 

Eletricista r -ti,\ ' . . . . � 
=====�=================================================================================�=====-=============; 



• 

• • 
� Pliu:foÜWtU; -Jltu��·ci/1dl.d€-'fiÕhafjtiiitatuia._�_ -· 

ESTADO D'O: SAo PAULO 

QUANT. 

' 005 
' 013 

"-002 
'016 

. 
'046 

-....015 
"029 

'013 

folhas . 1 6 

DOS EMPREGOS PERMANENTES - fls. 03 

Carpl,p�"ir:o ··-· 

Pedreiro 

Encanador 

Ope radar de. Máquinas I 

Motorista· 

Atendente de Enfermagem I I  

ASsistente Administrativo II· 

Salva.-vidas 

DENOiviINAÇÃO 

. ·,:_;;..: - - -= --=-···· 

' • 
,. • 

r 

REFERÊNCIA · 

• 
• 

. 16 a 33 

F========================�.=·============;:===================;========�=====.==�========,,;,======:====I============== 
--.........032 Assistente

.
Adm� riistrativo I I I  

� . 
'-002 . 

Padeiro 

"-005 
-
tlfecânicó .. . 

'014 de r4áqt_;.inas II ' 
Operador • 

'005 Desenhista II \� . 
'\. 002 Cemitério 18 . 

Encarregado de a 35 

� - - -- = e;= 

.. "'·-
,. .... 
o .. 

�� '008 Encarregado de Centro Comunitário 

· 1 -1' 'oos Encarreaado de Ambulatório . 



QUANT. 

' 002 

"002 

'-001 

'o36 
"- 005 ( 

"' • 
009 i 

"- 1 / 009 ' 
b=========�=== 

"'001 

"001 
' 012 

"ºº2 
- 017 

" 010 
!============== 

-:;> 004 

� '005 

• 
f • 1 
i 

" ' ' 
--- - --- l 

fflwje� -:At;,(l�.t'õifiãt-c1e <&�:�-tª�----�---_=_- _ _ � _ _  = � ��- _ _ 1 
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DOS EMPREGOS PERMANENTES - fls. 04· 

DENOMINP.ÇÃO REFERÊNCIA 

• 

Soldador " i �-

Funileiro - • 
• � 

Sub-Regente de Banda • 
• 

Professor de Pré-Escola 
• 1 18 - 35 a 

• 

Fiscal de Posturas 
• •  

Fiscal de Obras . 
Comércio 

• 
Fiscal do 1 =========================�====================================================== ============== . 
Encarregado da Merenda Escolar 1 
Assistente Judiciário - 21 - 38 a 

• 

Assistente Administrativo IV 1 
J\lmoxarife 

Encarregado de Setor 
• 

Instrutor de Esportes I I  • 

===============================================================================� ==============-. • 
Assistente Administrativo V 1 
Professor de Educação FÍ.sica 

-
42 li 25 a .. 
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QUANT. 

"001 
'002 . 

"-002 
'Ô02 

- --�-�--- --- - - - PA+d,,J!'ta- ,/t'fif1'(ic7Aaftf<:_�'flmafjtUfbta!!!_� __ 
ESTADO CE SAo PAULO - - - - - - _ _ 

--- = "" .,. 
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DOS EMPREGOS PERMANENTES - fls. 05 

Regente de Banda 

Supervisor de P..mbulat"Ório 

Topógrafo I 

Desenhista Projetista 

DENOMINAÇÃO 

• 
• • 

REFERÊNCIA 

. 25 a 42 

F=========== =��==========�==========77=======�==��===========================================� ============== 

" 001 
'-001 
"001 

'002 

Contador 

Diretor de Escola 

Bibliotecária 

Paisagista 

. 31 a 48 

F=============F=========================================�=================================================== 

"'. 003 Enfermeira ' 

'001 
"002 

1 
• 
.EonoaudiÓloga 

Fisioterapeuta 

PcisÓlogo 

r.1éctico 

Dentista 

. 

. 

. 

. 38 a 55 

' 

• 
' 

' . 

• 
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QUANT. 

001 

• • 
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DOS EMPREGOS PERMANENTES - fls. 06' 

DENOMINAÇÃO 

------

REFERÊNCI.A. 

. ;I Y·· r 
- - ----f" 

• 
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folhas 20 
• 

-PARTE SUPLEMENTAR - I (PS-I) 

-ANEXO III-

SITUAÇÃO ATUAL SI'rUAÇ.�O NOVA 

CARGO VENCIMENTO CARGO 

Fiscal de Obra.s Particulares 7.149,72 Fiscal de Obras Par_ticulares -
Lançador 7.41

.
9,72 Lançador ' 

Pedreiro ( 3.577,12 Pedreiro ' 
Auxiliar de Contabilidade 

; 
7.419,72 Assistente Financeiro 

Auxiliar cte� 'Lançador 
-

7.419,'l2 Lançador 

Auxiliar Técni�o III 7-419,72 1'écnico III 

Fiél de Tesot1reiro 6.458,69 Fiél de Tesoureiro 

Encarregado de Setor 4.521,05 Enc.:arregado de Setor 
"- -

Desenhista I 2.782,18 Desenhista.! 

'- Auxiliar de Servj;ços Diversos III 2.1 61,19- Auxiliar de Serviços Diversos 

Assistente Administrativo I 3.030,60. Assistente .A.dr.iini s tra ti vo I 

. 

---- - =---- - .
--

-

' 

1 
III 

1 

- - -

VENCii>íEf1fTO 

-
31 a 38 ' 
31 a 38 -16 a 23 -" ' 0" a 38 -
31 a 38' -
31 a 38 -
28 a 35 -
21 a 28 -
1 0  a 17 ' 05 a 1 2  -
12 a 19 

_, 

t. 

• 

t· ' ' 

, • 1 
· . .  

1 
' 
1 ' 
1 1 

1 

� 
.. 
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QUANT. 

00'5 

003 
001 

001 

" 
" 
'K " 
� f ' 
!1 ' 

• • 
�·)\HH'(- ��fAej�it<P'!!::.ÁÍu;-tici/�de�'fJll/�af!ualaluia _ �- � . . · E"STtiOO DE" SM PAUtO - - - - _ _ _ 

f'6ihas ?.! 

PARTE SUPLEMENTAR - II (PS-II) 

-ANEXO III-

. 
DENOMINAÇÃO ' 

.chefe de Seção ' 

Professor de Pré-Escola 

Secretário da Junta de Alistamento t-1ili tar" 

Tesoureiro 

. 

-

-=·-

REFERÊNCIA 

39 

18 

lB 

39 

• 

' •  

-·· - - .  



• 

=- = ----=- -= 
-- - -·- -

REFERÊNCIA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

---==- -= 

CZ$ 

2.562,00 

2.690,00 

2.825,00 

2.951,00 

3.114,00 
( 
3.269,00 

.1 . 
13. 433. 00 

3.605,00 

3.785,00 

3.973,00 

4.172,00 

4.381,00 
. � 

4.600,00 

4.830,00 

• 

REFERÊNCIA 
-. 15 

·16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 " 
23 

24 

25 
• 26 

27 

28 • 

folhas 22 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

-ANEXO IV --
CZ$ RErERÊNCIA 

5-. 072. ºº 29 

5.326,0Ó 30 

5.592,00 31 

5.872,00 32 

6.166,00 . 33 

6.473,00 34 

6. 797. 00 . 35 

7.138,00- 36 

7.494,00. 37 

.7.868,00 '38 

8.262,00' 39 

8.675,00 . 40 

9 .108, 00 . 4 1  

9.564,00- 42 

• 

-· - ---- -
-=· -= 

CZ$ REFERÊNCIA 

10.042,00 43 

10.544,00· 44 

11.071, 00· 45 

11.624,00 46 

12.595,00 47 

12.816,00 48 

13.457,00· 49 

14. 130,00- 50 

14.837,00- 51 

15.578,QQ. 52 

16. 357, OO· 53 

17.176,00' 54 

18.035,00 55 

18.936,00 56 

' \� 

-= - -"=- · = 

CZ$ 

19.884,00 

20.878,00 

21. 922. 00 

23.0 17,00 

24. 168,00 

25.376,00 

26. 645, ºº· 

27.977,00 

29.375,00 

30.844,00 

32.386,00 

34.006,00 

35.707,00 

37.493,00 1 
.. - ! . ,. ,.. t � • 

it� 
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·. INI CIAL 

Auxiliar de Serviços Diversos 

Atendente de 

' 
Desenhistarr 

,. f 1 
Topografo: ,I 

! 

Enfermagem I 

Assistente Administrativo 

Operador de Máquinas I 

..... 
Instrutor de Eswrtes I • 

Sub-Regente de Banda 

I 

Encarregado de Ambulatório. 

Merendeira 

'---�q_�regado de Turma . 

I 

• 
-----,---�ha ·,_;ttunicifi.iiÍ de rillttayw:cta,tufu · .ESTADO DE SAo PAULO . 
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DOS EMPREGOS D.S CARREIRA 

., 

. 
Auxiliar de Serviços 

Desenhista II 

-ANEXO V- ' 

IJIJTERMEDIÁRI.A. 

Dive.rsos II e III 

' 

. 
Assistente �inistrativo II; III e IV 

-

FINAL 
' 

Auxiliar de Serviços Diversos 

Atendente de Enfermagem II 

Desenhista Projetista 

TcpÓgraf'o II 

P..ssistente P..drninistrati vo V 

Operador de Máquinas II 

Instrutor de Esportes II 

Regente de Ba.'lda 

Supervisor de Ambulatório 

IV 

-

. '\uxiliar de P..limentação Escol<>: .... Encarrega.e.o da J'.!erenda Escolar 

F:nr�r�a�rln rlP SPtn .... 

-=·· 

f 
1 ! 

--·-- ------+-

• . 

i 
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• 

DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO 

-ANEXO VI -

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO; EMPREGOS PERMANENTES E PARTE SUPLEMEN TAR I I  

DENOMINAÇÃO 

---

k�11· cE Pla"EjarEntô; A.43?S3lt' �e; ctefe cE G:birete; Diretor de Divi.sã:J; As5i..sta!te cE Diretor; ctefe ·re �; Oficial cE Gffiirete; fts-
92$)!' JurÍdico; Assist:a1te re Gsb:irete; ADCiliar cE Serviçcs Divers:s I; Aoci.l.iar ·cE S:;..."Viçcs Divers:s II; A.1Xi.l.i.ar (e Senriç::s Divers:s ill; A...ociliar 
cE Serviços Di� �; Alxiliar de Fs:ola; Cq:eira; furra::htlro; Iava:br; � I; 1tbrifica:br; J�iro; Vigi...a; Assistente Pdnirlistrat:ivo I , 
Ata à:t tle cE Ehferrreg:m; �ira; �; zeJ.a:br; �; Art:esào; Calceteiro; AOCu.iar cB Al.irrffrta;ãJ E.c:i:olar; � cE 'Il.mru; tJ..e

tricista: Carp:ínte:iro; M-eiro; Eicaa:bI·; .C{:era:br d?� l; r.btQri_s-ill; At:e-rtnte de EhferTIE@311 II; ks:ist:Ênte .tàni.r>�vo II; S9.lva-vià:s; Ps
sistmte fdn!nistraÍ:iw m; Pa:!oiro; t'8'.filico; (\:erabr·re �II; �ca II; � re CerritÉrio; �<E Ceitro Can.nitário; Eh 
carrelJ"'.b <E ffihl!8.!Ór:io; &:>Jm:br; Flnileiro; l'i.90al <E F\::sturas; l'i.90al <E Ooras; F.isoal cb G:nércto; Ercarregp:b à-e Moreú3.. Fs::ol2r; .i\ssistEnte .Ã.di-/ 
ciári.o; - Pdrrinistratiw IV; Alrrc"3rifu; Eh=rega:b <E Sotor; Pssistmre .l\dr>i,-iistratiw V; �<E l<ri:ulatJÓri..o; 'Il:pogcafo I; � -
Pro<oH-00 O:nta'.br· Bibliat:Ecário· o.,;��-· Tes:ureiro· �o II· '�"tetn· �iro· Secretário ffi Jt.nta <E AlistarB1to Militar· �r <E J--� =..o ' ' ·�1.a.. ' .1.�c;u_· '.-U'-f-"-1- ' '-' �'"" • , 

FeJaj,es R�hliCFS; Diretor re Fs::ola; eletricista ce �pintor. 

Telefcnisra; In5trutnr <E� I; Instrutnr éB ElµJrtes II; �da 8'rffi; Profes;cr <E�· Profes;or <E Fct>:a;OO FÍsica; Pegnte <E 
ISm . 

-

• 
.. 

•. 

-- - � -

JORN_..l_D/:• 
SEMANA! 

15 H:R.>S 
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" 

' 

i 
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.. 
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